
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

CONTRATO N°. 059/2017 CELEBRADO ENTRE
O ESTADO DO PARÁ POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
E A EMPRESA BELSAN COMERCIO E
MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA EPP
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PLATAFORMAS DE
PERCURSO VERTICAL, COM SERVIÇO DE
CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO EM
GARANTIA.

OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida
Almirante Barroso, n®. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710
com inscrição no CNPJ/MF n°. 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE neste
ato representado por seu Secretário de Administração FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO
brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de
identidade n°. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob on°. 141.758.512-91. designado pela Portaria
n . PORTARIA N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02
fevereiro de 2017, e de outro lado, a empresa BELSAN COMERCIO E MANUTENCAO DE
ELEVADORES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob on° 26.325.297/0001-59, com endereço na Av.
Brasília, n° 512, B°, Parque das Nações. Fernandópolis/SP, CEP; 15.600-000 Email
contato(S)belsanelevadores.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada rieste ato
por seu representante legal, LAIS LEOPOLDINO, brasileira, portador da carteira de identidade n"
48.929.291-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 418.241.788-75, residente e domiciliado na Av.
Dos Mininel, n° 78, B°, Coester, na cidade de Fernandópolis/SP, CEP; 15.600-000, perante as
testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente contrato, referente ao processo n°
PA-PRO-2014/02316 de acordo com oedital do Pregão Eletrônico n°. 055/TJPA/2017. e seus anexos,
bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas e condições a sequir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAORIGEM

O presente contrato tem origem na adjudicação referente à licitação realizada na modalidade
Pregão Eletrônico de n°. 055/TJPA/2017, com fundamento na disposição da Lei n°. 10.520 de 17 de
julho de 2002, da Lei Estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 2002. Subsidiariamente pela Lei n°.
8.666, de 21 de junho de 1993; pelo Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a nova redação
dada pelo Decreto n°. 3.693, de 20 de dezembro de 2000; pelo Decreto n°. 3.784, de 06 de abril de
2001; pelo Decreto Estadual n°. 199. de 09de junho de 2003.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de fornecimento e instalação
de plataformas de percurso vertical, com serviço de conservação/manutenção em garantia, durante o
período de 12 meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo Ido Edital
(especificar a plataforma, a depender do resultado).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES

Ovalor global do presente contrato referente ao objeto licitado é de R$ 261.226,00 (duzentos e
sessenta e um mi, duzentos e vinte e seis reais e), durante o período de 18 (dezoito) meses, que inclui ,
os prazos para fornecimento e instalação, bem como os serviços de conservação/manutenção em
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' Coordenadoria de Convênios e ContratosARAGRAFO PRIMEIRO - O detalhamento consta na proposta orçamentária apresentada pela

LOTE LOCAL SERVIÇO VALOR (R$)

01
FÓRUM DE
MARITUBA

Item 01 - Aquisição 69.990,00

Item 02 - Instalação 10.399.00

Item 03- Conservação/manutenção em garantia (12 meses)
5.499,00

Valor Total Lote 1 {R$) 85.888,00

02
FÓRUM DE

PARAUAPEBAS

Item 04 - Aquisição 67.299,00

Item 05 - Instalação 9.250,00

item 06- ConseA/açáo/manutenção em garantia (12 meses)
4.890,00

Valor Total Lote 2 (R$) 81.439,00

03 ANEXO II

Item 07 - Aquisição 73.999.00

Item 08 - Instalação 11.400,00

Item 09- Conservação/manutenção emgarantia (12 meses) 8.500,00

Valor Total Lote 03 (R$) 93.899,00

Valor Global do Contrato (R$) 261.226,00

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O prazo de vigência destecontrato seráde 18 (dezoito) meses, com inicio em 13 deoutubro de
2017 e ténnino em 13 de abril 2019, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, naforma da lei.

CLÁUSULA QUINTA- DA DQTACÃn

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária
própria do CONTRATANTE, classificada nos Programas de Trabalho- 04101 02 061 1419 7542'
Natureza da Despesa; 449052; Fonte de Recursos: 0112. ' ' '

CLÁUSULA SEXTA- DAGARANTIA

O CONTRATADO deverá apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
global deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato em uma
das seguintes modalidades:

- Caução emdinheiro, Seguro garantia ou Fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Agarantia, qualquer que seja amodalidade escolhida, deverá contemplar
a total vigência contratual e assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As modalidades seguro-garantia efiança-bancária somente serão aceitas
se contemplarem todos os eventos indicados nasalíneas doparágrafo anterior.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada
monetariamente, confonne os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o
deposito.

PARÁGRAFO QUARTO - Agarantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções sempre
que ocorrer modificação no valor deste contrato.

vencimento, utilização ou recálculo da garantia, o
LüNTRATADO tera o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência do
fato, para renová-la ou complementá-la.

PARÁGRAFO SEXTO - Agarantia será liberada após aexecução plena deste contrato, em prazo não
supenor a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela CONTRATADA desde que
nao haja qualquer pendência por parte da mesma.

SÉTIMO - ACoordenadoria de Convênios eContratos procederá áprimeira notificação
a CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias contratuais e eventuais
aditivos para assinatura.

PARÁGRAFO OITAVO - Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do
cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao
necessário para o seu recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao CONTRATANTE:

.... Ol^servar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as Condições dehabilitaçao e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a sersolicitados oelo
representante do CONTRATADO;

3. Comunicar ao CONTRATADO quaisquer irregularidades, objetivando a imediata reparação;
4. Garantir condições adequadasparaa execução docontrato;

5. Fornecer ao CONTRATADO todasas informações técnicas solicitadas;
6. Apoiar logística e administrativamente;

7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio os defeitos detectados e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam reparo ousubstituição por parte do CONTRATADO;

8. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a
responsabilidade do CONTRATADO porqualquervício ou falha;

9. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital
convocatório), que é parte integrante deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá á CONTRATADA:

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE e pelos órgãos fiscalizadores do objeto do presente Contrato;

2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto deste
Contrato, inclusive encargos financeiros ordinários e extraordinários, bem como multas;

^ imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peloCONTRATANTE referentes ao objeto desta licitação;
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de Reterênda?" ° Contrato, de acordo com as exigências constantes do Temio
5. Nao transferir aoutrem, no todo ou em parte, oobjeto do presente Contrato;

exigidas pa^ílfcontra"' ' ®

8^ Não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros auaisauer

cÓnl^^rsem oront 'T*"® «>" da execução dos serviços objeto desteoontrato sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE;

execução do ob^to'"cfntríad°oT' ® «"«"ente à perfeita
aefetiva^t^^de pa7a'mJnto? ® P-a

11. Adotar os demais procedimentos necessários àboa execução do Contrato;
12. O CONTRATADO sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, instituído pela Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990;

®contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal doCONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato;

n..o llfnenhuma hipótese poderá oCONTRATADO veicular publicidade acerca do serviço aque se refere opresente Contrato, salvo com adevida autorização do CONTRATANTE;

Referenda^ aTxo i requisitos e especificações expressas no Termo deKererencia - Anexo Ido Edital, quee parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃn

q4R9'í PnnLoc. contratante por meio dos servidores, Edson Gonçalves Ferreira. Matrícula:
i?H K 1°"" 3212-2112 - Ramal: 221 (titular). Paulo Marcelo

/ k Matncula: 48887, Contatos: paulo.hildebrando@tjpa.jus.br; (91) 3205-3079(substituto), exercer ampla, irrestrita e penmanente fiscalização de todas as fases de execução das
obrigações e do desempenho do CONTRATADO, sem prejuízo do dever desta de Szar seu^
empregados, prepostos ou subordinados.

nrnr^QQí^H .7 ^ CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos eprocessos de inspeção, verificação econtrole a serem adotados pelo CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - Aexistência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada
restringe a responsabilidade integral eexdusiva do CONTRATADO quanto àintegridade eàcorreção

próximas o^u^emo^^^ ^ obngou, suas conseqüências eimplicações perante terceiros,
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

» 'í"®'' ® ° Estatio do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anose sera descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF se for ó

Cap^tutoTv^SlTei n <=°"i'"aÇôes referidas noX SLÍL aifcltante qu^ ® " 10-520/2002, garantido odireito àampla e
a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar ocontrato;
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Coordenadoria de Convênios e Contratos
b) deixar de entregar a documentação exigida para ocertame;
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
e) não mantiver a proposta, injustificadamente;
f) falhar oufraudar na execução doobjeto destecontrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

primeiro - Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, pelo
nao atendimento as especificações contidas no temio de referência (Anexo I), e descumprimento de

®"°s instruíTientos afins, o CONTRATANTE poderáaplicar a CONTRAÍDA as seguintes sanções, além das previstas no caput desta cláusula, garantida
a ampla e previa defesa; ^

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

o) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública.
SEGUNDO - As sanções previstas no caput e nas alíneas aecdo parágrafo primeiro

poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no
respectivo processo, no prazo de 05_ (cinco) dias úteis, a contar da data em que a licitante foi
oficialmente comunicada, salvo a sanção estabelecida no parágrafo primeiro alínea c, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da aberturade vista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aadvertência é o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
I 3r3.

PARÁGRAFO QUARTO - Amulta éasanção pecuniária que será imposta àlicitante contratada pelo
seguíite^perc^^^^^^ execução do contrato ou no caso de inexecução parcial, eserá aplicada nos

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
calculado sobre ovalor correspondente ã parte inadimplente, até olimite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos porcento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre ovalor correspondente á parte inadimplente quando ò
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; .h uuu

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e bdeste parágrafo;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na
entrega do objeto, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente sem
prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c deste subite;

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer clausula do contrato ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos
nas alíneas anteriores.

PARÁG^FO SÉTIMO - Amulta será fonnalizada por termo de aplicação de penalidade e será
executada apos regular processo administrativo, garantida á CONTRATADA odireito de defesa prévia, A

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §52° e 3° do CJ^
art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

PA-PRO-2017/03871 t.,

.v'



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

caso- desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o
b) mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e
c) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

dí^nlli^de """"f ® prazo de cumprimento espontâneo
ntcfinJ f respectiva aplicação), serão descontadas do valor da garantia
CONT^TAnA "hT"' . da perda da mesma, responderá adiferença, e pela sua totalidade no caso de inexistência da garantia, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE sem necessidade de
prévio aviso e/ou autorização da CONTRATADA.

r ~Na ausência/insuficiência de garantia ede créditos para desconto das multas
LDMS°a erbradSudTciZe^ inscritas

décimo - Em sendo a garantia utilizada em partes ou sem sua totalidade para o
nS! T ' f°"^P^°"^®te-se a CONTRATADA a apresentar a complementação ou nova
deSr^ontrat^^ cláusula (de garantia)

DÉCIMO PRIMEIRO - Oatraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo definidos no contrato se dia de
expediente normal no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser
relevado o atraso nao superior a 05 (cinco) dias. . p oci
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - OCONTRATANTE poderá, mediante despacho fundamentado.
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que ovalor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2%
(dois porcento) do previsto no art. 24, II da Lei n° 8.666/1993.

sor "lesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deveráser aplicada cumulativamente com os efeitos eovalor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.

descumprimento do ajuste, serão considerados osantecedentes da CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência
ainda que sobrestada, não importando se decorrente defato gerador distinto.

d) Para efeito deenquadramento como valor irrisório, deverá serconsiderado individualmente
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte 4m aplicação dà
respectiva penalidade. ^ y ^ h

Décimo quarto - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser
rescindido, exceto se houver justificado interesse do CONTRATANTE em admitir atraso superior a30
(trinta) dias, que devera ser penalizado na forma do parágrafo quarto.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Asanção de impedimento prevista no caput será aplicada de
acordocom os prazos a seguir: h

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de
HofvLT"® f" ocontrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização (caput a)-
injustificldrmX(capur^r^^^^ °
Hn nhi».n hÍ 'T' f ®CONTRATADA ensejar oretardamento da execução /fhdo objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados áAdministração (caput. d);

NPB

PA-PRO-2017/03871 ^



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

(caput ? ĈONTRATADA falhar na execução do objeto deste contrato
faica 3*0 05 (cmco) anos, quando a empresa apresentar documentos falsos ou fizer declaração
in Snín ©ntrega/execuçao do objeto deste certame (caput, f); comportar-se de modoinidoneo (caput, g); ou cometer fraude fiscal (caput, h).

Artr^kt^r.™ p ~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
"lotivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sançao de suspensão e impedimento aplicada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTI^WIO - Adeclaração de inidoneidade, sua extinção eseus efeitos serão
e ensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados á Administração Pública
consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n". 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Assegurado odireito àampla eprévia defesa eao contraditório a
aplicaçao da sançao será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
üiano Oficial do Estado do Para e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido odespacho;
b) oprazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;
c) o fundamento legal da sanção aplicada;

tr -j ^ razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da ReceitaFederal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do Tribunal de Justiça
do bstado do Para, a vista dos motivos informados na instrução processual.
PARÁGFWFO VIGÉSliVIO - Éfacultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das
sanções de advertencia, multa e impedimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Orecurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso sob pena de
responsabilidade. '

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contarda intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula
excluir-se-a o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

PARÁG^FO VIGÉSIMO QUARTO - Quando da abertura de processo para eventual aplicação de
penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a seguradora e/ou afiadora
paralel^amente às comunicações de solicitação de defesa prévia á CONTRATADA e das decisões
finais de 1 e ultima instância administrativa.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Observando- se o parágrafo anterior caberá á Secretaria de
Planejamento a execução do procedimento necessário ao recebimento de valores perante a
seguradora, cabendo à fiscalização o devido acompanhamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Arescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.
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ct^a?a^e P°'' inadimplemenlo da Contratada, o

SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contraio, será assegurado o
pra!o dfs^ctnLíTl^ t"® encerrada ainstrução inicial, aContratada terá o
r?nt?at=nt P®'® ®® manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de oContratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

<=°"'f3to, bem como os casos neles omissos, regular-se-âo pelas cláusulas

GerafteContatorr^^^ supletivamente, os princípios da Teoria
8666/9^ disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54 da lei federal n»
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

hcií. contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93, desde quehaja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

=.rt <í7 ? ajustado será certo, definitivo e irreajustável, salvo nas situações definidas nos §§ do
Consur^idnrt saiv,n°n^°®®' '''í® apli^ada avariação do INPC (índice Nacional de Preços aoConsumidor), salvo negociaçao entre as partes, e requisitos para aconcessão epreclusão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na possibilidade de reajuste prevista, deverá acontratada requerer sua
apicaçao no prazo oportuno, considerando cada anualidade. com o demonstrativo devalores índice e
cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando acontinuação dos termos e preços originais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira em seu
consentimento na continuaçao do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de assinatura
de termo para prorrogaçao sem orequerimento do reajuste ou ressalva de seu direito em requerè-io
aplicar-se-a o instituto do parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Feita a ressalva da concessão futura, a CONTRATADA terá até 60
(sessenta) dias para formalizar o pedido, a contar da prorrogação.
PARÁGÍ^FO QUARTO - Opedido de reajuste deverá ser realizado pela CONTRATADA durante a
vigência do Contrato.

con^Km^^ Décima quarta - da fundamentação legal e da vinculacão do
o presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 evincula-se se ao

Eletrônico n° 055/TJPA/2017. constante do processo n° PA-PR0-
2014/02316. bem como à proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

• ^ será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços, com prazo não superior a30 (tnnta) dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada a
conformidade daexecução e documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco

corrente n". 34312-9, mediante a apresentação de fatura emitida pela
CONTRATADA em correspondência ao objeto executado.

PAIWGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA caso exista
qtnnriH=L''Q^""i ""azendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à
Ist^rá rin TmhJih^í^ Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) earegularidade perante aJustiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
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DADÁr^DAc;r\ ^ Coordenadoria de Convênios e Contratos
nrtr^rn^-^h T r ^^scumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no parágrafopnmeiro, nao lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.
PARÁGRAFO TERCEIRO - OCONTRATANTE pode deduzir do montante a paqar os valores
deste^wS^^^ ^ indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
PARÁG^FO QUARTO - No caso de atraso de pagamento, desde que aCONTRATADA não tenha
taTa^nomL?de eoTíf CONTRATANTE encargos moratórios àtaxa nominal de 6/o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
PARÁGRAFO QUINTO - Ovalor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNxVP onde-
1 moratórios devidos; N=Números de dias entre adata prevista para opagamento ea
em afraso compensação financeira =0.00016438; eVP =Valor da prestação
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS EDAS SUPRESSQFS

ACONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

rcSdo??/P^''/' atualizado ieste c~qu^^^
LrterconfnTm^ co' ^supressão além desse limite, mediante acordo entre aspartes, conforme disposto noartigo 65. §§1° e 2°. inciso II. da lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO

' • deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo com a antecedência
sécretarfa^fAdmMrt^^^^ do término da vigência contratual, devendo afiscalização sinalizar àSecretana de Administração quanto anecessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido.

rnnfnJií.fHf®"'® ^ias, contados de sua assinatura, em
n?m!?rtT ® ° , '̂̂ '9? §.®, •. Constituição do Estado do Pará, sendo que ocontratanteprovidenciara sua publicaçao no Diário Oficial do Estado, em resumo.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Oforo do contrato será oda Comarca de Belém, excluído qualquer outro.

ni.o ^validade do pactuado, opresente termo foi lavrado em duas vias de igual teorque, depois de lido, segueassinado pelos contraentes.
Belém, 13 de outubro de 2017.

FRANCISCO DE

Secretário

L^ LEpPt5kDIN0
BELSAN COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA EPP

Testemlunhas;

CPF:
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TERMO DE REFERÊNCIA

empresa ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTAUÇÃO DE PLATAFORMAS DF
PARA O PRÉDIO ANEXO II DO

GA^MTIA. PO ESTADO DO PARÁ. COM SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO EM
LOTE1:

NOME DA EDIFICAÇÃO; Fórum Pretor Carlos Samico de Oliveira.
ENDEREÇO: Rua Cláudio Barbosa da Silva. 536. bairro Centro - Marituba/PA.
LOTE 2:

NOME DA EDIFICAÇÃO: Fórum Juiz Célio Rodrigues Cal
ENDEREÇO: Rua C, Quadra Especial, bairro Cidade Nova - Parauapebas/PA
LOTE 3:

NOME DA EDIFICAÇÃO: Prédio Anexo II

ENDEREÇO: Rua Tomázia Perdigão. 260, bairro Cidade Velha - Belém/PA

1. OBJETO

fórum especializada no fornecimento eInstalação de platafom,as de percurso vertical para ofórum de Marituba (Lote 01). localizado na Rua Cláudio Barbosa da Silva. 536. bairro Centro - Marituba/PA fórum de

IMUte^OS)' tolteadrnTRl,rT''"° "Parauapebasff^A, ePrédio Anexo(Lote 03) localizado na Rua Tomazia Perdigão, 260, bairro Cidade Velha - Belém/PA com serviço de
conservaçao/manutençao em garantia, durante operíodo de 12 meses, confomie especificações constantes deste

2. JUSTIFICATIVA

Ltadu^StoS nT plataformas de percurso vertical nos referidos prédios da justiça
So por dois pavimentes (térreo e pavimento superior) e
cotetto ^Ül^te (elevadores) ou elementos construtivos (rampas) que tomem as áreas destinadas ao uso
artToaTorlT portadoras de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida de fomia aatender oart. 11. paragrafounico, incisos III, da lein"10.098/2000:

Píil^llcos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser

reSa " O" -""bilidade
ampliação ou refomia de edindos públicos oupnvados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

HrtiTwo 1"® comuniquem horizontal everticalmente todas as dependências eserviços doedifício, entre si ecom oextenor, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei;

rnLnlT"?""""® ^T Ad-^^^lraçâo. em relação áprestação dos serviços em questão, poderá serconseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e
erii^ T" tatatóno, cujo fator preponderante certamente será o"Menor Preço Global por Lote" Assim mediante tal
ouL hI .Tr '°' =Administração obterá aeconomia, não obstante seja ela Za expe^ila
icolha recSrâ ntn T® ®""r P®l^<=' empresa(s), cuja
S^ode s?r«dirlir ° ""í®'® ^ ^"®
PA-PRO-2017/03871 ""O
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3. CRITÉRIO DEJULGAMENTO

3.1. Ocritério de julgamento das propostas será ode "Menor Preço Global por Lote".
4. ESPECIFICAÇÕES

4.1. As Empresas participantes do processo de cotação deverão oferecer propostas de
serviçosconstantes na planilha a seguir: preços no que tange aos

LOTE LOCAL SERVIÇO
y/ALOR ÍRS)

Item 01 - Aquisição
70.200.00

ni
FÓRUM DEItem 02 - Instalação

11.500,00
U 1

MARITUBA Item 03 - Conservação/manutenção em garantia (12 meses)
7.550,00

Valor Total
89.250,00

Item 04 - Aquisição
70.200.00

02
FÓRUM DF Item 05 - Instalação

11.500,00
PARAUAPEBAS Item 06 - Conservação/manutenção em garantia (12 meses)

7.550.00

Valor Total
89.250,00

Item 07 - Aquisição
74.900,00

03 ANEXO II
Item 08 - Instalação

11.500,00

Item 09- Conservação/manutenção emgarantia (12 meses)
8.600.00

Valor Total
95.000.00

LOTEI: FÓRUM DEMARITUBA

a) Plataforma: Aplataforma de percurso verUcal a ser instalada no prédio do Fórum de Marituba deve possuir as
seguintes especificações mínimas:

Capacidadede carga: 250 kg

Velocidade; 6m/ min.

Paradas: 2

Entrada/ saida: unilateral (mesmo lado)

Desnível vertical: aproximadamente 2.86m

Poço. profundidade de 30 cm livre abaixo do nivel do piso do pavimento térreo

Acionamento: eletromecânico. devendo omotor elétrico dispor de dispositivo de proteção contra sobrecarga.
Dimensões da caixa de corrida: 1350 x 1350 mm

Dimensões internas (livres): 900 x 1200 mm

PA-PRO-2017/03871
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910 " 2000 mm em vidro laminado transparente e com travamento
travados. ' Platafonna suba ou desça somente quando as portas eportões estiverem fechados e

aDlatafa™rtnh translúcidos com fechamento manual etravamento eletromecânico. que permita queaplatafomia suba ou desça somente quando portas eportões estiverem fechados e travados.

i"'®1or do equipamento e nos pavimentes através de botoeira comacionamento por pressão constante com alamie. chave liga/ desliga, e indicação em braile;
Pintura: eletrostática;

Corrimão: no interior do carro da plataforma, instalado no painel lateral;
Piso: antiderrapante;

Carro da plataforma: fabricado em chapa de aço com superfície resistente adeslizamento;

Êpóxi- ® deverá receber tratamento superficial de fosfatização com deposição eletrolitica -

unidade-Proteçâo: dispositivo integral de proteção para aesfera recirculante efreio eletromecânico na
Sistema elétrico interno: sistema elétrico aterrado com chaves de limites superior, inferior efinal;
Dispositivo de resgate: composto de um sistema para movimentação da plataforma no sentido de descida em

caso defalha na energia elétrica ou quebra dealgum componente;

Alimentação do equipamento: trifásica. 220V/60Hz;

Torre: autoportante confeccionadas em estrutura de aço. inclusive a cobertura. Toda a torre e seus
componentes devem ser protegidos porchapa metálica;

Painéis laterais e frontais: fabricados em chapa de aço.

Elétricas, a platafomia será alimentada com 3 fases e condutor de proteção a partir do quadro
especificado no projeto eletnco, próximo á platafonna, já existente.

LOTE 2: FÓRUM DEPARAUAPEBAS

a) Plataforma: Aplataforma de percurso vertical aser instalada no prédio do Fórum de Parauapebas deve possuir as
seguintes especificações mínimas:

Capacidade de carga: 250kg

Velocidade: 6m/ min.

Paradas: 2

Entrada/ saída: unilateral (mesmo lado)

Desnívelvertical: aproximadamente 3.30m

Poço: profundidade de30cm livre abaixo donível do piso do pavimento térreo

Acionamento: eletromecânico. devendo omotor elétrico dispor de dispositivo de proteção contra sobrecarga.
Dimensões da caixa de corrida: 1400 x 2090 mm

Dimensõesinternas (livres): 1200x ISOOmm

ll«ir„m»r»T®' ^200 X2030 mm em vidro laminado transparente e com travamento WS
továdor P̂latafomia suba ou desça somente quando as portas eportões estiverem fechados e Úbl
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àDiataformr^nL^^r f "«'ácidos com fechamento manual etravamento eletromecânico. que pemiita queaplataforma suba ou desça somente quando portas eportões estiverem fechados etravados.

lrinn«mrn°tn ^^amada no interior do equipamento e nos pavimentos através de botoeira comnamento por pressão constante com alarme, chave liga/ desliga, eindicação em braile;
Pintura: eletrostática;

Corrimão: no interior do carro da plataforma, instalado no painel lateral;
Piso: antiderrapante;

Carro da plataforma: fabricado em chapa de aço com superfície resistente adeslizamento;

Èpóxi- ^ deverá receber tratamento superficial de fosfatização com deposição eletrolitica -

unidade;^®sfera recirculante e freio eletromecânico na
Sistema elétnco interno: sistema elétrico aterrado com chaves de limites superior, inferior efinal;

Cflcín Hp de resgate: composto de um sistema para movimentação da plataforma no sentido de descida emcaso defalha na energia elétrica ou quebra dealgum componente;

Alimentação doequipamento; trifásica. 220V/60Hz;

«>"feccionadas em estrutura de aço, inclusive a cobertura. Toda a torre e seus
componentes devem ser protegidos porchapa metálica;

Painéis laterais e frontais: fabricados em chapa de aço.
b) Instala^es Elétricas: a plataforma será alimentada com 3fases e condutor de proteção a partir do quadro
especificado no projeto elétrico, próximo à plataforma, já existente.

lote 3: PRÉDIO ANEXO II

2 i"slalada no prédio do Fórum de Parauapebas deve possuir asseguintes especificações mínimas:

Capacidade: 340 kg;

Percurso: 4.00m;

N° Paradas: 02 , sendo a 1» a O.OOm e a 2" a 4.G0m;

Velocidade: 4.8 m/min (0,08m/s);

Dimensões da caixa de corrida; 1350x 1650mm

Dimensões internas: 1050 x 1600 mm

Dimensões da porta: 940 x 2030 mm

Altura da torre: 6.3 m

Profundidade do poço: 50 cm.

Entrada/saída; unilateral (mesmolado)

n»vim»n,'ífr'"®K'° ® ° ® atuação Constante, com parada automática nos
dridmlL r Oacionamento da plataforma se dá por meio de botoeiras de impulso. Omecanismo
elétrica em 115-23o'vAr^OHz.

Enclausuramento: enclausuramento em painéis de chapa de aço com pintura eletrostática;
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Acessorios: Corrimâo. Manete para acionamento da plataforma pelo usuário botões de acionampntn Ho

® -e segurança, placas de^dentiflcaçâo r^paddarbaZa de
S 2 emb^muT^ anllKlerrapante, botões de acionamento
ac*o trav^Sgurançr

Elétricas; a plataforma será alimentada com 3 fases e condutor de proteção a partir do auadro
especificado no projeto elétrico, próximo à plataforma, já existente.
4.2. As propostas das empresas licitantes deverão conter Planilha Orçamentária;

vencedora na licitação deverá assinar contrato com o Tribunal de Justiça do Estado do Pará

se^iLfn..r. ®° ^''Citação econtratação d^serviços passará a ser denominado CONTRATANTE;

ívt, ° designará um representante ou Comissão de FISCALIZAÇÃO que acompanhará toda a
° '"'<=«= "os serviços só poderá ocorrer após a efeUvação do Contrato/Ordem detxecuçao de Serviço eem dia acordado com orepresentante ou Comissão de FISCALIZAÇÃO;

^Lei N°Ve8Td° '̂ °h fexecutados de acordo com este TERMO DE REFERÊNCIA.
Lrfl •! (Licitações eContratos Administrativos), as Normas Técnicas da ABNT e

®fegulamenlos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e das empresasconcessionanas de serviços públicos que estejam em vigor esejam referentes aos tipos de serviços aqui descritos;
d^crepãncia entre as cotas grafadas nos projetos arquitetônicos esuas dimensões, prevalecerão as

cotas grafadas. Faráo parte dos elementos técnicos fornecidos pelo TJPA; Layouts arquitetônicos, especificações
técnicas dosequipamentos e planilha com quantitativos.

4.7 Aernpresa interessada em participar da licitação poderá, caso julgue necessário, através de seu (s) técnico (s)

fm de vistoria, nos prédios do TJPA onde serão realizados os serviços descritos neste Termo de Referência, a
r.. rnnT- ""f ®i"stalações. objetivando operfeito conhecimento, avaliação edimensionamento
te^r existentes ecaracterísticas da infraestrutura edas instalações, para acorreta execução do objeto deste

rfoi ^ visifâ evistoria de caráter nâo obrigatório, prevista acima, eos elementos técnicos que serio fornecidos peloIJPA sao suficientes para que os levantamentos necessários (quantitativo de materiais aserem adquiridos eserviços a
serem realizados) e elaboração da proposta comercial possam ser executados com exatidão, de modo a não incorrer
em eventuais pretensões de acréscimos de serviços e preços. Não serão aceitas reclamações posteriores sob a
alegaçao de aumento de serviços.

4.9. Avisita/vistoria deverá ser agendada com aSEA do TJPA. através dos contatos constantes no item 18.1.
4.10._ Avisita referida no subitem 4.8. de caráter nâo obrigatório, poderá ser realizada até oúltimo dia útil anterior ã
sessão de abertura deste certame, no horário de 08:00 às 14;00. no Fórum de Marituba (Lote 01). localizado na Rua
Cláudio Barbosa da Silva 536. bairro Centro - Marituba/PA. Fórum de Parauapebas (Lote 02). localizado na Rua C

Pe^dtaL 9Rn"h ^ J " Parauapebas/PA. e Prédio Anexo II (Lote 03), localizado na Rua TomáziaPerdigão. 260. bairro Cidade Velha - Belém/PA.

ARMT ®equipamentos serão de primeira qualidade e obedecerão às prescrições das especificações daNT entendendo-se como sendo de pnmeira qualidade de um mesmo produto, agradação de qualidade superior A
citaçao de quaisquer marcas, sejam de materiais, metais, tintas, aparelhos ou produtos, visam somente caracterizá-los

significa RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE. Em todos os serviços, deverão ser observadas
gorosamente as recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método executivo e às

ferramentas apropriadas a empregar;

4.12. Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução do serviço, deverá será previamente
comunicada e autorizada pela Fiscalização;

excLira^r^s^n^hin^"^ "'T' ° ®capacitado para execução do serviço, ficando sob sua /
rnmn LT -T h ! observancia da Legislação Trabalhista. Previdenciária eCivil, para oseu pessoal bem it)como a adoçao de medidas de segurança contra eventuais acidentes;
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AM. ANota Fiscal, o Certificado de Garantia e demais documentos referentes á aquisição de equioamentos
maquinas eapareltios, deverão ser entregues áFISCALIZAÇÃO por ocasião da entrega do serviço:

CONTRATADA qualquer tipo de dano e avaria aos serviços iá realizados e aterceiros, abalos nos prédios do entorno (laterais efundos), tais como: rachaduras, fissuras eoutros.

mILos nM ''o® equipamentos até omomento da instalação dosmesmos nos locais detemiinados, devendo a mesma arcar com osônus decorrentes.

tlL ^««Wades internas dos prédios, então todos os cuidados deverão ser tomados para
«mo r^ad. r^T ^ efundos, TJ
Za CONTATAJr''' ®° ° PO' <1^

operacionais, a contratada deverá possuir escritório com sede no estado do Pará e ser

eSrió de íenraTenT dos equipamentos especificados neste documento. No caso de acontratada nâo possuir
se còmoromáriT. " ?. apresentar declaração, no ato da assinatura do contrato
inic!or~ado con" ^ -o

'"Olusos a adequação das plataformas às instalações de cada prédio
fi7Brom equipamento para olocal de instalação, execução da alimentação elétrica etodos demais serviços que sefizerem necessários para que oequipamento possa funcionar adequadamente.
4.20. Normas técnicas:

4.20.1.Aaquisição e instalação das plataformas deverão atender às seguintes normas técnicas:

prCduto?'̂ "'̂ ^^ ^recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso. transporte earmazenagem de

N«Hnn°JiT\f (Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas) edo INMETRO (Instituto

urbanos ~ P^^soas portadoras de deficiência e edificações, espaço, mobiliário e equipamentos

"relzidT^ ~ internacionais para platafomia de elevação para pessoas com mobilidade

fedprpk observadas, durante a vigência do contrato todas as leis, normas, códigos de posturasederais. estaduais emunicipais, nomrias infra legais eas intema corporis da CONTRATANTE, em vigor, sendo aúnica
responsável por prejuízos decorrentes deInfrações a que houver dado causa.

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Oprazo de Aquisição e Instalação da platafomria de percurso vertical dos lotes 01, 02 e 03 será de 6meses
tendo inicio a partir dadata deemissão daOrdem de Serviço do contrato.

I in ®Conservação/ Manutenção em garantia será de 12 (doze) meses, contados apartir da finalizaçãoequipamentos, onde será gerado Termo Definitivo de Recebimento, o que não exime a
CONTRATADA de reparar eventuais equívocos constatados posteriormente.

6. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DURANTE OPERÍODO DE GARANTIA

6.1 Aempresa vencedora do certame lidtatério deverá apresentar certificado de 01 (um) ano do garanUa na
instalaçao, fornecimento e funcionamento adequado e ininterrupto das plataformas. Oprazo de garantia de cada
equipamento passa a wgorar a partir da finalização do serviço de instalação do equipamento e sua conseqüente
aceitaçao pela fiscalização do TJPA. estando omesmo em perfeitas condições de funcionamento.

Ltiro^riTman f ^ equipamentos edo serviço de instalação, aempresa deverá preceder aoserviço de manutençao preventiva enquanto durar o período da garantia. Amanutenção preventiva passará a ser
executada apos aentrega definitiva do objeto econsistirá em inspeções periódicas, no mínil 1̂ a) por mês p"
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rtf ^verificação das condições de funcionamento, detecção eresolução de defeitos eaolicacâo
visando arn^inWzaçrdVocréTcll CONTRATADA,

do^JPA^"mZzo d^etZtTpratSsr
7. MANUTENÇÃO CORRETIVA

inLaâra CONTSJ^lDn , ? decorrência da garantia dos equipamentos adquiridos eda própna? •• a CONTf^TADA devera atender a qualquer chamado de emergência quando da ocorrência de falha naplataforma, devendo tomar as ações corretivas o mais imediatamente possível, visando ao restabelecimento do
funcionamento normal do equipamento. ««"uu do resiaoeiecimento do
72 Os chamados de manutenção corretiva serão realizados mediante solicitação do CONTRATANTE sem limite

«.irzí."";s

. Situação causada por falha no equipamento, nos serviços de instalação ou desempenho insuficiente dos

STafao tÍpa orproblemaTsetô™:
• Situação causada por evento imprevisível ou caso fortuito, cuja correção não deve ser de responsabilidade da

aLt: H• ° ^ assinado peli responsável
averiguaçãr ^ necessários para adevida correção esubmetê-lo àfiscalização para

Iletrônirnrn"'r '̂° corretiva deve eliminar defeitos mediante a execução de regulagens. ajustes mecânicos eeletronicos para opronto restabelecimento do funcionamento normal da plataforma, bem como substituição de peças
sHa^rÍ^ecet^^rr^^' danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que
TJ^IT ^ fornecidas para reposição deverão ser novas (sem uso) eoriginais do fabricante doequipamento, com garantia de 12 (doze) meses.

° o local de instalação da platafomia, na ocorrência do falhas e/ou
hõraTLrTn F T ° 48 (quarenta eoito)Fomm de Parauapebas, contando a partir do instante da notificação da falha. Deve ser também emitido
relatono paracada atendimento de emergência realizado.

7.6. Amanutenção de evento imprevisível ede emergência deverá contemplar todas as atividades necessárias para
n ^P°= a ocorrência de falha ou de desempenho insuficiente dos componentes do

Sriõdode garamteT Pl='afom,a
7.7. Anecessidade de troca de peças, componentes e acessórios danificados por acontecimento eventual

ConMo"Do m^T"'!"!'' "o^al dos equipamentos, deverá ser comunicada ao Fiscal do
h H '!f ® P®?as. componentes eacessórios

tabela I fabTJnt" '̂ -"lamento dessas peças, componentes ou acessórios mediante
resoLlai f' " ! especifica, ou tabela comparativa de 03 (três) preços de empresas do mercado eas

Pera aprovação da Contratante. A Administração se reserva o

pCs por elãefí^da"® ' orçamentos apresentados eefetuar acompra direta de acordo com pesquisa de
Iv»nt„Ii'Tr°' "T ^ c^POnentes e acessórios de substituição
éde R$ 5MO ofr"" ° '"]P^evisivel mencionados no parágrafo anterior, as quais serão fornecidas com ônus ao TJPAe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixos.

PA-PRO-2017/03871
NPB

%v



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

7.10. As manutenções preventivas eos chamados de manutenção correliva serão realizados nos seguintes horários:
I. Manutenção Preventiva: Dias úteis das 08:00 às 18:00h

II. Chamados de manutenção correliva: 24horas.

Ip!lsen';and?Is'Td'Í^JrA'™'' extraordinários executados no prazo de 24h,
eqLtoaSt definitivas que sanaram os problemas que ocasionaram ochamado técnico. No caso do
MMr Pe™a"ecer parado por tempo superior ao prazo anterior (24h) ACONTRATADA deverá apresentar noretatono as prov,denc,as que estão sendo tomadas eotempo para orestabelecimento do equipamento
8. PROGRAMA mínimo DE INSPEÇÕES PERIÓDICAS NAS Pt-ATAFORMAS
8_1 Oconjunto de procedimentos, listados aseguir, impõe um limite minimo para aexecução da inspeção oerlódica
nao excluindo outras intervenções necessárias eexigidas pelo fabricante epelas nonnas técnLs apliTel

LEGENDA

Mensalmente M

Bimestralmente B

Semestralmente S

Anualmente A

POLIAS DE COMPENSAÇÃO
PERIODICIDADE

M B s A

Inspecionarquanto à excentricidade e lubrificar
X

M

POLIAS ESTICADORAS
PERlODICIDADE

M B s A

Inspecionar quanto à excentricidade e lubrificar
X

QUADROS DE COMANDO

PERlODICIDADE

M B s A

Inspecionar asclaves controladoras quanto à regulagem, pressão,
integridade, desgaste e alinhamento dos contatos

X

Inspecionar e ajustar, se necessário, os temporizadores, relês, chaves
com mau contato e circuitos de orotecão

X

Inspecionar os leds de monitoração (interface homem/máquina) dos

Comandos microorocessados
X

Anilhar cabos de comando e alimentador
X

Fazer a remoção de poeira nos Quadros
X

CABINAS

PERlODIC IDADE.

M B S A
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Remover do lixo acumulado em toda a extensão das soleiras das cabinas.

Fazer a remoção de toda a poeira das faces externas das portas.
Inspecionar a existência de vibrações e/ou ruídos anormais quando da

movimentação da cabina.

Fazer remoção de todo material depositado nassuspensões.

Inspecionar excentricidade da poliada cabina.

Proceder á limpeza geral das barras articulares. luhrifiranrin-a^

Fazera remoção da poeira das gradesde ventilação.

Fazera remoção do lixo e da poeira da tampa do teto.

Limpar e inspecionar o funcionamento e nível de ruídos dos

ventiladores.

Liberar o dispositivo dedesengate para aplicação de fina camada de

óleo.

Lubrificar os coniuntos operadores das portas eajustar correias.
Inspecionar o funcionamento domotor e as condições dascorreias de

acionamento.

CABINAS

Inspecionar ofuncionamento dos aparelhos de comunicação.

Inspecionar o funcionamento das botoeiras, botão de chamada de

emergência, sinalizadorese iluminação normal e de emergência.

Inspecionar o funcionamento da barra de proteçãoeletrônica.

Inspecionar o funcionamento dodispositivo que impede o movimento

do carro com as portas abertas e que impede a abertura das mesmas com

o carro em trânsito.

Inspecionar osterminais elétricos, na parte superior das cabinas, quanto

ao estado geral e fixação.

Inspecionar os comandos localizados sobre a cabina.

Inspecionar excentricidade da polia da cabina.

Lubrificar polia da cabina.

Inspecionar o desgaste dos coxins, ou roletes, ajustando se necessário.

Testar odispositivo de segurança que limita carga.

Testar ofuncionamento de freio de segurança (teste estático), ajustando
as velocidades de desarme.

Inspecionarbotoeiras de emergência e comandosauxiliares acimada

cabina.
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CABOS DEAÇO '
PERIODICIDADE

M B c A

Limpar e lubrificar.
X

w M

Inspecionar quanto ao desgaste, oxidaçáo, redução de diâmetro equebra
de arames e trancas.

X

Ajustar tensõesdos cabosde tração e compensacão
X

CAIXA
PERIlODICIDADIE

M B s A

Lavar e aplicar novo lubrificante nas almas das guias decabina e

contrapesos.

w r\

X

CONTRAPESOS
PERIlODICIDADIE

M B s A

Ajustar a folga excessiva entreas corredicas deslizantes
X

W M

inspecionar excentricidade da polia intermediária
X

Lubrificar polia intermediária.
X

Fazer a remoção de poeira da suspensão
X

EIXO SEM FIM
PERlODICIDADIE

M B s A

Inspecionar o eixo sem fim e o controlador de velocidade
X

Testar acionamento elétrico e mecânico controlador develocidade
X

FREIOS
PERlODIC IDADE

M 8 S A

Inspecionar osistema de frenagem quanto a ruido, desgaste das sapatas,
ovalização do tambor, terminais de ligação, abertura do freio, regulagem
das molas, regulaqem do percurso do núcleo, nivelamento na parada

X

Lubrificar o conjunto de freios
X

Limpar as sapatas e tambores, removendo todo lubrificante excedente
X

Fazer testede funcionalidade de freios de segurança e limitadores de

velocidade, com fornecimento de Laudo
X

MOTOR DE C A
PERlODICIIDAD E

M B s A

Fazer a remoção da poeira do motor
X

Inspecionar o motor quanto à temperatura defuncionamento e ruído.

Estabelecer e submeter à aprovação do CONTRATANTE, parâmetros
de normalidade.

X

PÁRA-CHOQUE
PERlODIC IDADE
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M B c A

Inspecionar onível de óleo do pára-choque, completando-o se

necessário.

X

O M

Inspecionar o aperto das porcas braçadeiras de apoio
X

Inspecionar espiras do pára-choque tipo mola
X

Inspecionar a integridade dopára-choque tipo mola não linear
X

PAVIMENTOS
PERlODICIDADIE

M B s A

Fazer aremoção de toda apoeira das faces internas eexternas das portas
dos pavimentes.

X

w M

Fazer a remoção de todo omaterial depositado sobre as barras chatas de

ferro (apoio das carretilhas).
X

Proceder à limpeza geral e inspecionar o estado dascarretilhas e dos

trincos, lubrificando os eixos destes componentes
X

Inspecionar asportas na atuação das carretilhas e do fechador mecânico
X

Ajustar folga excessiva nas carretilhas excêntricas das suspensões das
folhas das portas.

X

Inspecionar o nivelamento, aceleração e retardamento das cabinas em

cada um dos pavimentes.

X

Inspecionar a simultaneidade da abertura das portas dascabinas com as

de cada pavimento.

X

Inspecionar ofuncionamento dos dispositivos de abertura manual das

®^0® dispositivos mecânicos de acionamento de emergência
X

Inspecionar todos os botões de chamada e indicadores, visuais e sonoros

de posição (térreo) e movimentação (todos os pavimentes)
X

Inspecionar a integridade dos perfis de borracha das portas dos

pavimentos, substituindo-os. se necessário
X

Varrer poço.
X

9. OBRIGAÇÕES DOTJPA

9.1 Os reparos civis, como aconstrução do poço. necessários para ainstalação da plataforma de percurso vertical
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

9.2. Aceitar oproduto/serviço que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;

emrega^do materiaT^ representantes eempregados da proponente vencedora às suas dependências para a

® esclarecimentos perfinen>es que venham a se. solicitados pelo representante da
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pcno minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido/da prestação do serviço com asespecificações constantes deste Termo eda proposta vencedora, para fins de aceitação erecebimento;

foL. opagamento devido em virtude do recebimento dos bens/prestaçâo de serviços, desde que cumpridas

9.7. Aceitar oproduto/serviço que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;

!etm '"aperfeiçoes ou falhas no material entregue/serviço prestado, para quesejamadotadas as medidas corretivas necessárias;

9.9. Exigir ocumprimento de todos os compromissos assumidos pela Empresa;

1 o Empresa, perante o FGTS e em face das contribuições administradasdevidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), das inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do
Seguridade Social (INSS), edívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada pagamento

10. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

10.1 Efetuar aentrega dos bens em perfeita condição/prestar os serviços em estrita observância das especificações
no prazo e local indicado no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabncante. modelo, tipo. procedência eprazo de garantia (no caso de aquisição);

rAH- Pe'°s vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 doCodigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990) - aquisição de bens;
10.3. Atender prontamente aquaisquer exigências do TJPA. inerentes ao objeto do presente processo;
10.4. Comunicar ao TJPA. no prazo inserir prazo (exemplo: 05 dias. 24 horas, etc.) que antecedem a data da
execução do objeto, os motivos que impossibilitem ocumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação;
10.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia equaisquer outras que incidam na entrega do
objeto/prestaçao do serviço.

Hnfh causado àAdministração ou a terceiros por seus empregados, durante aentregados bens/prestaçao do serviço, inclusive, durante aentrega dos materiais feita por transportadoras -aquisição;
10.7. Comunicar àContratante toda equalquer irregularidade ocorrida ou observada durante afase de fomecimento
do produto;

ocasião da entrega dos itens em nossas instalações, caso seja detectado algum defeito nos produtos, ou se
houver aentrega de bem em desacordo com oobjeto licitado e homologado, aempresa terá um prazo de 05 (cinco)
dias uteis para efetuar atroca, ficando às suas expensas todas as despesas decorrentes de tal ação, podendo acritério
do TJ/PA sofreras sanções contratuais pertinentes.

10.9. informar oÓrgão de qualquer alteração necessária àconsolidação dos ajustes decorrentes do instrumento, tais
como: mudança deendereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros;

acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei
n 8.666/93;

nome da CON^T;Sa "achá de identificação contendo foto. nome completo eo
10.12. Éexpressamente vedada à CONTRATADA:

10.12.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a execução dos
mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução integral dos serviços

dentro do prazo pactuado, com qualidade que os serviços exigem (no caso de contratação de serviços)
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PreltóênL^dtrjpÍ "o obrigadonal, salvo se houver prévia autorização da
ie ™ e P-a
10.13. Instruir seus empregados, quanto à prevenção de acidentes;
10.14. Recrutar, selecionar eencaminhar os profissionais necessários àrealização dos serviços contratados;

rlíamer^inHo^^r^."^ normalidade dos sen/iços, com conseqüente baixa na qualidade dos serviços executados
«Muçârte ser^iç^ aquantidade de pessoal necessária esuficiente âperfeita
10.16. Respeitar todas ascondições estabelecidas no Termo de Referência:
10.17. Respeitar as normas eprocedimentos de controle eacesso às dependências do Tribunal de Justiça;
10.18. AContratada ficará responsável por todos os equipamentos emateriais necessários áexecução dos serviços;
10.19. Executar diretamente ocontrato, sem atransferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas
expressamente por este Tribunal de Justiça; duionzaaas

11. RELATÓRIO TÉCNICO

II ,uh« f - r ? °imponhamanecessidade de recuperação
anó?^ T aCON-mATADA apresentar àCONTRATANTE, em um prazo máximo de 24 horas
darezã ™REU^TORIO técnico DETALHADO, no qual as peças sejam especificadas com

fabtonte™"'® '«'̂ >0"° '®cni«> PeÇas originais, com especificação de modelo ecódigo do
12. PEÇAS E MATERIAIS DE CONSUMO

f- CONTRATADA ofomecimento de peças para todos os serviços contemplados pela
™rL f ""T", «"traordinários. inclusive as peças ou componentes eletrônicos que forem substituídas

H ®eventualidades que ocorrerem ás platafomias. bem como os materiais de consumo necessáriosa execução dos serviços, tais como: estopa. graxa, soldas. nitrogênio, oxigênio, acelileno. espumas para vedação e

13. LIMPEZA

13.1 Durante e após a execução do serviço, olocal deverá permanecer limpo, com retirada de quaisquer entulhos
(plásticos, papeis etc) provenientes da montagem, inspeção periódica ou serviço extraordinário nos equipamentos sem
qualquer custo adicional á CONTRATANTE. bem

14. DAS FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS EEQUIPAMENTOS

14.1. AContratada deverá possuir equipamentos, instrumentos mecânicos e eletrônicos de aferição, regulagem ou
ajuste e ferramentas de uso especifico, suficientes e apropriados para a realização dos serviços ora listados, cuja
especificação e quantitativos encontram-se descritos neste Termo de Referência, não recaindo sotire a
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade quanto ao desgaste ou dano parcial ou total dos mesmos:
14^2. AContratada deverá ter seus instrumentos devidamente aferidos com a freqüência recomendada pelos
fabncantes ou legislações especificas e calibrados por empresas credenciadas pelo INMETRO para tal serviço na

SípATfMrL" '̂ apresentada cópia do certificado àCONTRATANTE para constatação do atendimento em referência.

CONTRATANTE '̂'̂ responsabilizar pela manutenção ereposição das ferramentas, sem ônus adicional para a
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lan identificar todos os equipamentos, ferramentas eutensiiios de sua propriedade de forma anao serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE ou de outras CONTRATADAS sendo da
inteira responsabilidade da CONTRATADA aguarda, manutenção econservação dos mesmos.
14.5. AContratada deverá empregar na execução dos serviços apenas materiais, equipamentos, ferramentas e

da^nosao%Trimônio^ '̂'''° ® =saúde humana, ecuja aplicação não cause

Tt ® ^ execuções dos serviços, visando reduzir
LterdJ mí® 1°''"'®?^ como. mantê-los ou deixá-los limpos e desimpedidos de sujeira eenaislogo após aconclusão dos serviços, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.
15. UNIFORMES E EPI'S

leriicoCíhll^fresponsáveis pela execução direta dos
sZmL h! h unifomiizados em um só padrão eseus complementos àmão de obraenvolvida, de modo que todos executem suas atividades, devidamente trajados.
15.2. AContratada deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independentemente do
tempo de uso sem qualquer custo adicional para aCONTRATANTE, não sendo admitido ouso de uniformes rasgados
coNÍplÍAnA calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, cabendo àONTRATADA fiscalizar ezelar pela aplicação dessas regras. Manter seu pessoal identificado com crachá, acargo da
nhrl^ H prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se ao trabalhoobedecendo às regras de higiene e asseio;

15_3_ Fornecer todo equipamento necessário àsegurança do trabalho ede terceiros, tais como andaimes, escadas
EPIS. sendo aCONTRATADA obngada fornecer todos equaisquer EPIs necessários àcorreta esegura execução dos
serviços concernentes aesta contratação de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho) eEPCs.
que se fizerem necessários para segurança de seus empregados, dos integrantes da CONTRATANTE ede terceiros,

em como. Fiscalizar periodicamente oseu uso adequado àexecução dos serviços objeto deste Termo de Referência,
sendo sua utilizaçao obrigatória eincondicional, ficando sobre responsabilidade da CONTRATADA afiscalização.
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1. Aempresa contratada deverá apresentar profissional qualificado e/ou equipe de profissionais especializados
para os serviços especificados neste Termo de Referência, podendo comprovar a referida qualificação através de
declaraçao informado que tenha no mínimo executado serviços de engenharia, incluindo instalações elétricas e
manutençao de plataformas de percurso vertical;

16.2. As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar, a titulo de habilitação os seguintes
documentos atualizados RELATIVOS ÀQUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

16.2.1.Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA competente da região a que estiver
Ndtaçâ? ^ apresente situação de regularidade ecomprove atividade relacionada com objeto da presente
16.2.2.Capacidade técnico-operacional - apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por
pessoa jurídica de direito publico ou privado que comprovem que alicitante tenha executado serviços de instalação e
manutençao de plataformas de percurso vertical;

16.2.3 Capacidade técnico-profissional - comprovação fornecida pela licitante, de que possui em seu quadro na data
prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior em fomiação em engenharia
mecanica, devendo ser detentor de atestado de capacidade técnica, devidamente registrado(s) da(s) respectiva(s)
certidao(oes) de aceivo técnico - CAT expedida(s) pelos referido conselho que comprove que o profissional tenha
executado serviços de instalação e manutenção de plataformas de percurso vertical;

16 2.3 1.Na data da licitação, a comprovação do vínculo empregatício dos profissionais responsáveis técnicos com a
licitante, detentores dos acervos técnicos apresentados para qualificação do item acima, deverá ser feita mediante

oroLTon'r , ® - CTPS ou Ficha de Registro de Empregado. No caso de
todâ!Th ° ° empregaticio. deverá ser juntada adocumentação comprobatória pertinente Emhipóteses, devera ser comprovada aresponsabilidade técnica do profissional por meio de certidão do CREA;
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manuten%o'menclonados neste Zo d^Referência. Acomprovaçao de que trata este Item poderá ser realizada através de Declaração emitida pela empresa;

17• PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

dita do »t«rH ^ ""Wos ia
col^idirt^H serviços/entrega do material na nota fiscal, que se dará após averificação da
SZTratilhkrT"r° ® '«peciva (certidão FGTS, Receita Federal. INSS eCertidão Negativa deDébitos Trabalhistas), através de credito em conta corrente informada pela Empresa".

^feh-ado â CONTRATADA caso exista pendência quanto às Fazendas Federal

síi^co FríísT'̂ "'̂ T h! ^ '®9"'a"fade relativa àSeguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo deServtço (FGTS) earegularidade perante aJustiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
17.3. O pagamento se dará confonne o cronograma de desembolso fisico-financeiro, a saber:

PA-PRO-2017/03871
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Cronograma Físico-Financeiro para Aquisição de Equipamentos com Serviço de Instalação e Assistência Técnica de plataformas PNE para os Fóruns de Marituba,
Parauapebas e prédio Anexo II

LOTE
DIAS

30 45 75 105 135 165 195 225 255 285 315 345 375 405

FÓRUM DE
MARITUBA

Aquisição de

equipamentos

100%

Instalação de
equipamentos e
treinamento

100%

Assistência

Técnica

(Manutenção
Preventiva e

Corretiva)

8.33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

FÓRUM DE
PARAUAPEBAS

Aquisição de
equipamentos

100%

1
1

Instalação de
equipamentos e

treinamento

100%

Assistência

Técnica

(Manutenção

Preventiva e

Corretiva)

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
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ANEXO II

Aquisição de
equipamentos

100%

Instalação de
equipamentos e
treinamento

100%

Assistência

Técnica

(Manutenção
Preventiva e

Corretiva)

8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33%
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convêniose Contratos

18. FISCALIZAÇÃO EACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Íentral:?2TM?Í2-Ra™^ Contatos; ecison.ferreira@tipa.ius.br;
Matricula; 48887, Contatos-

paulo.hildebrando@tjpa.jus.br: (91) 3205-3079.

R=irAM7!rinPO-ventura existentes nestas especificações técnicas serão solucionadas pelaFISCALIZAÇAO daSecretaria de Engenharia e Arquitetura.

18.4. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, das especificações técnicas, normas, medidas ou
recomendações, a CONTRATADA deverá consultar por escrito à FISCALIZAÇÃO.

19. PENALIDADES

19.1. Pela mexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste termo de
referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e no contrato.
Belém - Pará. 31 de agosto de 2017.

EDSON GONÇALVES FERREIRA

Auxiliar Judiciário

(V
PA-PRO-2017/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

ANEXO I - LAYOUTS

LOTE 1 - FÓRUM DE MARITUBA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

Coordenadoria de Convêniose Contratos

LOTE 2- FÓRUM DE PARAUAPEBAS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

LOTE 3-ANEXO II
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56 • DIÁRIO OFICIAL NO 33480

no 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-se de

MARABÁ a SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, no dia 04/10/2017.
Ordcnador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237828

Portaria 2191 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária ao Servidor
CLAUOIVAN BARROS DOS REIS, matrícula 20463, Cargo
MOTORISTA • DESIGNADO, objetivo LEVAR MATERIAL DE

EXPEDIENTE, fundamento legal Lei n° 5810/94 e Decreto Estadual
n" 734/92, para deslocar-se de MARABÁ a PARAUAPEBAS, no dia
03/10/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237833

Portaria 2172 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária aos Servidores

JOSÉ MARIA DIAS DOS REIS, matrícula 58926451. Cargo
SECRETÁRIO e MAURÍCIO ALVES PEDROSA, matricula 5897881,
Cargo MOTORISTA, objetivo REALIZAR MANUTENÇÃO NOSISTEMA
DE REFRIGERAÇÃO DONÚCLEO DE ATENDIMENTO CRIMINAL EM
ANANINDEUA, fundamento legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual

n° 734/92, para deslocarcm-se de BELÉM a ANANINDEUA, no dia
27/09/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237803

Portaria 2166 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária ao Defensor

ROGÉRIO SIQUEIRA DOSSANTOS, matricula55589169, objetivo
ATENDIMENTO AOPÚBLICO, fundamento legal Lei n» 5810/94 e
Decreto Estadual n" 734/92, para deslocar-se de SÃO GERALDO
DO ARAGUAIA a PIÇARRA, no dia 25/09/2017. Ordenador:

Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237792

Portaria 2203 - 2017 - DPG. Conceder 4 + 1/2 diárias ao

Defensor FRANCISCO JOSÉ PINHOVIEIRA, matricula 57233810,
objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA. fundamento legal Lei n»
5810/94 e Decreto Estadual n» 734/92. para deslocar-se

de BELÉM a MÃE DO RIO. de 16 a 20/10/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 2378S6

Portaria2192-2017-DPG.Conceder01 -f l/2dlárlasàDcrcnsora

KASSANDRA CAMPOS PINTO, matricula 55589183, objetivo
ATENDIMENTOS JURÍDICOS E PSICOSSOCIOPEDAGÓGICOS
AOS ADOLESCENTES CUSTODIADOS e ao Servidor HIDELFRAN

OLIVEIRA ALVES, matricula 57201688, Cargo MOTORISTA,

fundamento legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n" 734/92,

para deslocarem-se de BELÉM a ANANINDEUA, nos dias 03, 04 e
05/10/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237834

Portaria 2194 - 2017 - DPG. Conceder 2 + 1/2 diárias ao

Servidor VINÍCIUS SANTOS RAMOS, matricula 57217051-2,
Cargo SECRETÁRIO, objetivo LEVAR VEÍCULO (HB20, PLACA
PYL5109), PARA FAZER REVISÃO, fundamento legal Lei n"
5810/94 e Decreto Estadual n" 734/92, para deslocar-se

de REDENÇÃO a MARABÁ, de 04 a 06/10/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237839

Portaria 2196 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária ao Servidor

NILTON DA COSTA MONTEIRO, matricula 57211743, Cargo
MOTORISTA, objetivo FAZER ENTREGA DE DOCUMENTOS NOS

NÚCLEOS METROPOLITANOS, fundamento legal Lein® 5810/94
e Decreto Estadual n" 734/92, para deslocar-se de BELÉM
a SANTA ISABEL DO PARÁ, no dia 04/10/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237843

Portaria 2199 - 2017 - DPG. Conceder 1 -f 1/2 diárias ao

Servidor PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula

5899743, Cargo MOTORISTA- DESIGNADO, objetivo CONDUZIR
DEFENSORA ÚRSULA DINI EM ITINERÃNCIA. fundamento legal
Lei n" 5810/94 e Decreto Estadual n" 734/92. para deslocar-se

de PARAGOMINAS a IPIXUNA DO PARÁ, de 05 a 06/10/2017.
Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237847

Portaria 2173 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária ao Servidor

OAUDIVANBARROSDOS REIS, matricula 20463, Cargo MOTORISTA
- DESIGNADO, objetivo CONDUZIR O DEFENSOR AGRÁRIO ROGÉRIO
SIQUEIRA, fundamento legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n®

734/92, paradeslocar-sede MARABÁ a SÃOGERALDO DOARAGUAIA,
no dia 28/09/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237808

Portaria 2175 - 2017 - DPG. Conceder 1 + 1/2 diárias ao
Servidor VINÍCIUS SANTOS RAMOS, matricula 57217051,
Cargo SECRETÁRIO, objetivo LEVAR MATERIAL DEEXPEDIENTE,
fundamento legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n®
734/92, para deslocar-se de REDENÇÃO a XINGUARA, de 28 a
29/09/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237813

Portaria 2179 - 2017 - DPG. Conceder 1 * 1/2 diárias ao
Defensor DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN, matricula

57227857, objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA, fundamento legal
Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-se
de PARAGOMINAS a IPIXUNA DO PARÁ, de 02 a 03/10/2017.
Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237817

Portaria 2182 - 2017 - DPG. Conceder l 1/2 diárias
ao Defensor RODRIGO VICENTE MAIA MENDES, matrícula
5896003, objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA, fundamento legal
Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92. para deslocar-

se de PARAGOMINAS a ULIANÓPOLIS, de 02 a 03/10/2017.
Ordenador; Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237821

Portaria 2186 - 2017 - DPG. Conceder 4 + 1/2 diárias
à Defensora ANA CLAUDIA DA SILVA CABRAL, matrícula
5895983, objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA, fundamento legal
Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-

se de ABAETETUBA a MOJU, de 02 a 06/10/2017. Ordenador:

Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237825

Portaria 2168 - 2017 - DPG. Conceder 4 + 1/2 diárias ao
Defensor JOAQUIM AZEVEDO LIMA FILHO, matricula 57234668.
objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA. fundamento legal Lei n®
5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92. para deslocar-se de

IGARAPÉ-AÇU a CASTANHAL. de 25 a 29/09/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237797

Portaria 2170 - 2017 - DPG. Conceder 1/2 diária ao Servidor
CLAUDIVAN BARROS DOS REIS, matricula 20463, Cargo
MOTORISTA - DESIGNADO, objetivo CONDUZIR O DEFENSOR

AGRÁRIO ROGÉRIO SIQUEIRA, fundamento legal Lein® 5810/94
e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-se de MARABÁ a
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, no dia 26/09/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237801

Portaria 2197 - 2017 - DPG. Conceder 1 -f 1/2 diárias à
Defensora ÚRSULA DINI MASCARENHAS, matrícula 57231661.
objetivo REALIZAR ITINERÃNCIA, fundamento legal Lei n®
5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-se de

PARAGOMINAS a IPIXUNA DO PARÁ, de 05 a 06/10/2017.
Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237844

Portaria 2176 - 2017 - DPG. Conceder 1 + 1/2 diárias ao

Defensor JOHNV FERNANDES GIFFONI, matrícula 80845948,

objetivo PARTICIPAR DO II SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO DO
CAMPO E CULTURA QUILOMBOLA e Servidores YANCA DE
CÁSSIA LOPES SALES, matricula 5916805. Cargo SECRETÁRIA,
WELLINGTON RAIMUNDO TAVARES OA SILVA, matrícula

54190627, Cargo MOTORISTA, fundamento legal Lei n® 5810/94

e Decreto Estadual n®734/92, para deslocarem-se de BELÉM a
MOJU, de 29 a 30/09/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237814

Portaria 2183- 2017-DPG. Conceder 1 + 1/2 diáriasà Servidora

BIANCA MARIA LEOCELES SOUZA DOS SANTOS, matricula

1055886, Cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, objetivo
AUXILIAR DEFENSOR RODRIGO MENDES EM ITINERÃNCIA,
fundamento legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92,
para deslocar-se de PARAGOMINAS a ULIANÓPOLIS, de 02 a
03/10/2017. Ordenador: Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237822

Portaria 2187 - 2017 - DPG. Conceder 5 + 1/2 diárias

ao Defensor PLÍNIO TSUJI BARROS, matricula 55589614,
objetivo ITINERÃNCIA, fundamento legal Lei n® 5810/94 e
Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-se de SANTARÉM a
RURÓPOLIS, de 01 a 06/10/2017. Ordenador: Anderson Serrão
Pinto.

Protocolo: 237826

Portaria 2189 - 2017 - DPG. Conceder 04 diárias à Defensora

LARISSA MACHADO SILVA, matricula 57190943, objetivo
PARTICIPAR DA FORÇA TAREFA NA VARA CRIMINAL, fundamento

Terça-feira, 17 DE OUTUBRO DE 2017

legal Lei n® 5810/94 e Decreto Estadual n® 734/92, para deslocar-
se de BELÉM a CAPANEMA, de 25 a 29/09/2017. Ordenador:
Anderson Serrão Pinto.

Protocolo: 237830

FÉRIAS

PORTARIA N®. 333/2017-GAB/DPG,

DE 16 DE OUTUBRO DE 2017.

O Subdefensor Público Geral do Estado, no uso das atribuii;ões
que ine confere o art. 8", incisos I e VIII c/c art. 9®, V, da Lei
Complementar n» 054, de 07 de fevereiro de 2006.

Considerando a Portaria N®. 207/2017-GAB/DPG, de 10 de julho

de 2017, publicada no D.O.E. N®33.413, de 11 de Julho de 2017,

que Interrompeu o gozo de 22 (vinte e dois) dias das ferias da
Defensora Pública Jeniffer de Barros Rodrigues, referentes ao
P.A. 2016/2017;

RESOLVE: Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias à Defensora
Pública JENIFFER DE BARROS RODRIGUES, matricula n®

55588706, referentes ao P.A. 2016/2017. para gozo no período
de 16/10/2017 a 06/11/2017.

Cumpra-se. Publique-se.

VLADIMIR AUGUSTO DE CARVALHO LOBO E AVELINO KOENIG

Subdefensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 237727

JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ

ERRATA

Extrato de errata do Termo de Apostilamento que alterou
a Fiscalização dos Contratos n® 040/2016, 119/2014, 049/2015,

023/2014, 023/2015, 015/2017 e 117/2014. //Onde se lê Carlos

Armando Santa Brígida (Mat. 6481-5), leia-se Carios Armando
Santa Brígida (Mat. 6849-7).

Protocolo: 237991

CONTRATO

Extrato de Contrato n°. 059/2017/TJPA //Partes: TJPA

e BELSAN COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES

LTDA EPP.//CNPJ: 26.325.297/0001-59//ObJeto do Contrato:

Contratação de empresa especializada na prestação do serviço
de fornecimento c instalação de plataformas de percurso
vertical, com serviço de conservação/manutenção em garantia.//
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico n®. 055/TJPA/2017//
Vigência: 18 meses com inicio em 13 de outubro de 2017 e
término em 13 de abril de 2019 2019// Valor do Contrato: RS

261.226,00// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
02.061.1419.7542; Natureza da Despesa: 449052, Fonte

0112// Data da Assinatura: 13/10/2017// Representante do

Contratante: Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário

de Administração// Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos

Azevedo - Secretária de Planejamento.//

Protocolo: 237582

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO

Extrato de 1® Termo Aditivo ao Convênio n® 048/2014-

TJPA - Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o

Município de Novo Progresso// CNPJ/MF 10.221.786/0001-
20// Objeto: cessão de servidores para a realização de ações
conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades

necessárias à modernização da Justiça no Município, Objeto
do aditivo: prorrogação de vigência em mais 3 anos// Vigência
do aditivo: Início em 19/11/2017 e término em 18/11/2020//
Data da assinatura: 10/10/2017 // Responsável pela assinatura:
Desembargador Ricardo Ferreira Nunes - Presidente do TJ/PA//

Protocolo: 237579


